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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

secn=1enlA MUN I cl PAL DE Roul t'l tstneÇÁo

A Prefeita Municipal de Marituba, Sra' plfRÍClR RONIELLY RAMOS

ALENCAR MENDES, no uso oas atiúuiià"r oue l"hg são conferidas por lei e de acordo

com o ordenamento emanado da r-ei õióãnica ir/unicipar e conforme Lei tr/unicipal no 571,

de 211121?021,

DECRETA:

Art.lo.FicanomeadaaSra.THAR|NYlNGLEu/YSDoRoSARIoRoSA'
para o cargo de provimento em comissão, de Assessor Especial lll, da secretaria Municipal

de Cultura, do Município de tVtarituba, ãzenOo jus à remuneração conforme quadro salarial

vigente.

Art.2o'EsteDecretoentraemvigornadatadasuapublicaÇ-ão,revogando-se
as disposiçõe. ", .àntrario, produzindo eieitos a partir de A510112023' registre-se'

publique-s., 
"n.rrínhe-se 

ao OepartáÀento de Pessoai para as providências legais'

Gabinete da Prefeita, em 03 de janeiro de 2023'
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PATRíGIA RON IELLV'RAüô5 ÃLÉUCAN MENDES

Prefeita MuniciPal de Marituba

DEC RETO N,O O1 2IÀO23.PMM/GAB

DrsPoE SOBRE A NOMEAÇÃO DO

ASSESSOR ESPECIAL III DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA DO MUNICíPIO DE

MARITUBA E DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS.
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